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LEI N• 3,563 
De 31 de janeIro de I 989 

I nat I tu i l11p0ato Sobre Trena 
•ia.ão de Propriedade 1-bT 
li árIa •r nter. Yh·oe• e da 0: 
trae providênc!... -

O PREFEITO DO NUNICfPIO DE ARARAQUARA, Eatedo 
de são Peulo, no exercfcio de auaa atrlbulçÕea lejala,e de ecor 
do COII O que aprovou a Câ.ara Municipal e• Naaao extraordine 
ria de 30 de janeiro de I 989, pro.ulga a seguinte lei :- -

~!.f-1IIL.b~ L 
DO IMPOSTO SOBRE A TRANSMI S~O DE BENS I MÓVEl S 

1'-~!2. ! 
DO FATO GERADOR E DA INCIDtNCIA 

Arti~ IQ - Fica instituído o 
trans•issão de bena i.oveie, .. diante ato oneroao 
que te• co•o fato gerador :-

imposto sobre 
•tnter-Vivoa:' 

1 - a tran .. laaeo, a qualquer tftulo, da propriedade 
do.fnio ~ti I de bena l~veis por natureza ou por 
ffeica, confor .. definido no C~lgo Civil ; 

ou do -aceaMo 

11 - a trans•lseão, a qualquer tftulo, de direitos reais so
bre i•~veis, exceto os direitos reaJa de garantia i 

111 -a cessão de direitos relativos às trans•issÕes referidae 
nos lncieos enteriorea. 

as seguintes 
Artigo 22 - A incidência .. 

mutaçoes patrl.oniaie :-
alcança do i..posto 

- compre e venda pura ou condicional e atos equivalentes i 

-11 - daçao em pag .. ento; 

til periiiUta ; 

I V - arremetaç~o ou edjud i cação erD I e i l~o. hasta p~b I i c e ou 
praça i 
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V • tornes ou reposiçÕes que ocorrM ; 

e) - nea pe~i lhes efetuadas .. vl~de de dleaolução de 
sociedade conJugal quando o cÔnjuge ou herdeiros '"!. 
c:eber, dos i110vele situados no Municfplo, quottt-per 
te cujo valor seja ••ior do ~J.~• o da parc.laque Ih; 
caberia ne totalidade de•-• I.Óv.la ; 

b)- nas divisÕes pera extinção de condo.fnlo de I.Óvel, 
quando f'or recebida por qualquer condÕ.Ino quota -
perta •eteriel cujo valor seja Nlor do que o de 
sua quota-parte Ideal. 

VI - •andato e• causa prÓpria e seus aubetabelecl .. ntos, que!!. 
do o lnatru .. nto contiver os requisitos essenciais e co. -pre e vende ; 

VIl - Instituição de fideicoMisso; 

VIII -enfiteuse e subenfiteuse; 

IX- rendes express .. ente constituidas sobre i.Óvel ; 

- real de uso X • conceseao ; 

XI -- cessao de direitos de usufruto I 

XII - -cessao de direitos ao usucapIão ; 

XIII - de direitos ..to arre•at ante adjudicante, depois - cessao ou 
de - . .. 

de assinado o auto arre11ataçeo ou adJudlcaçao ; 

XIV cess~o ffelce quando houver page .. nto de indenização; 

XV - qualquer ato judicial ou extrajudicial •Inter- Vlvoe•não 
especificado neste artigo que importe ou ee resolva e• 
trans11iesão, a tftulo oneroso, de bens i..Óveie por natu 
reza ou acessão ffsica, ou de direitos reais sobre i.;; 
vel, exceto oe de garantia ; 

X V I - cessão de direI tos re I at i vos aos atos •enc i onadoe no i !l 
clso anterior. 

§ IR - Ser~ devido novo imposto :-

- quando o vendedor exercer o direito de prelação ; 

11- no pacto de 11elhor comprador; 

-I I I - na retrocessao ; 

IV - na retrovenda. 
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§ :- - Equ i per-•e ao contrato de ca.pre e van 
de, pera efeltoefiecaie :- -

I - e per-..ta de bene i.Óvele por bene e dlreltoe de outra 
natureza ; 

li - a periiUta de bene I.Óveh por outr>o• quaiequer ben• •1-
tuadoe fÓre do territÓrio do Nunlcfplo ; 

.. 
li I- • treneaçao e• que eeja reoonhecldo direito que l~llque 

tran .. le.ão de I•Óvel ou de direito• a ele relatlvoa. 

Artigo 30 - O i•poeto não Incide :-

I - eobre a tran .. ieseo de bane ou dlreitoe Incorporado• ao 
potri•Õnio de peeeoae jurfdlcee •• realização de capital; 

11 - sobre e tren••leaeo de bene ou direito• decorrente• de 
fueeo, incorporação, cisão ou extinção de peeeoa jurfd.L 
c a. 

Artigo 40 - O disposto noe lnciaoe I e 11 do 
artigo anterior não se aplica quando o adquirente tiver ca.o 
atividade preponderante 8 co~ra e venda deeeee bens ou direi . -toa, 8 sua locaçeo ou arrend•ento 11ercantll • 

ll 

DO CQNIBI§UINTE E DO RESPONstvEb 
~ 

ArtIgo SR ~- o Íllpoeto e devido pelo adqu i reu 
te ou ceeeion;rlo do be11 i11ovel ou do direito a ele relativo. 

Artigo 6R - Nas tr8ns•lse~s que se efetuarem 
sem o pagamento do i11p0ato devido, fica• aolidari ... nte reapon
s~vel, por esse p8ga~~ento, o trans11itente e o cedente. confor.e 
o caso. 

lll 
BASE DE cALCULO OA ALfQYOTA E 00 PAGAMENTO 

Artigo 70 - O i11poato sobre a tron .. issão de , . 
proprIedade de "Inter-Vi voa" tere c011o base de c a I cu lo o v a lo r 
da transa~ão e ser~ calculada mediante a aplicação da alfquota 
de 3% ( tres por cento). 

, 
Artigo 8R - O tributo sere pago no prazo de 

at~ 10 ( d~z ) dias antes da lavratura do respectivo instrumeu 
to de transmissão, em qualquer agência de instituição finance.L 
ra local, devidamente autorizada pelo Municfpio. 
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Artigo 9• - As InstituiçÕes financeiras erre 
cadadorea de tr I butoa de verão cred I ter no -- d la o ar receei; 
do •• conta especial, COII den011inação '"1.-posto Inter- Ylvoa•,c; 
municando a Prefeitura dentro do •enor prazo posafvel. -

, Artigo 10 - A guie pera peg ... nto do l~~pGato, 
sere ••ltlda confo~ dispuser o regul ... nto. 

apresentar na 
e info~çÕes 
tabelecido •• 

1'-~!2. Ll 
DAS 0881 GAC§ES ACESSÓBI AS 

Arti,90 li - O sujeito passivo ~ obrigado a 
repartlçeo ca.petente da Prefeitura oa docu .. ntoe 

' neceaaarlas ao lançaaento do 1.-poato, conf~ ·~ 
regu l•ento. 

ArtIgo 12 - O a tabe I i :Sa e esc r i viiea não pode 
r~ lavrar lnstru.entoa, escrituras ou ter~Hs judiciais- qu; 
o i~osto devido tenha aldo pago. 

Artigo IJ- Os tabeliÍÍea e eecrlvÍÍes trenscre 
verãO ~ guia de recolhi .. nto do i•posto nos lnstru•entoa, escri 
turaa ou ter.os judiciais que lavrare•. 

Artigo 14- Todos aqueles que adquirire• bens 
ou direitos cuja trans•issão constitua ou possa constituir fato 
gerador do iaposto a:O obrigados a apresentar seu tftulo à re - -partlçeo fiscalizadora do tributo dentro do prezo de 60 (aesae~ 

ta) dias a contar da data e• que for lavrado o contrato , carta 
de adjudicaçãO ou de arre~~atação, ou qualquer outro trtulo re
presentativo da transferência de bea ou direito, 

QAS PENALIDADES 

Artigo 15- O adquirente de l~vel ou direito 
que não apresentar o seu tftulo à repartição fiscalizadora, no 
prazo legal fica sujeito à multa de 50% (clnquente por cento)
sobre o valor do iaposto, 

Artigo 16 - O não pageaento do laposto nos • 
prazos fixados nesta lei sujeita o Infrator à •ulta eorrespo~ 
te a 100% (cem por cento) sobre o valor do l•posto devido. 

Artigo 17 - A omisaÕo ou lnexatidÍÍo fraudul~~ 

ta de decleraçiio relativ~ a cle~entoa que.possa• influir no ca! 
culo do imposto sujeitara o contribuinte e multa de 200% (duze~ 

tos por cento) sobre o valor do imposto sonegado, 
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~ ~ ~ 

Paragrafo unlco- lwual ~t~~fta Mra apflcada a 
q~alquer peaaoa que intervenha no negocio jurfdlco ou declar~ 
çao e seja conivente ou auxiliar na lnexatldao ou 011ia.-, pratl 
ceda. -

DI~S!C§E§ fiNAIS 

Artigo 18 - O Prefeito baixar:, no prazo de 
30 dias, o regul ... nto de presente lei. 

, , -Artloo 19- O credito trlbutarlo nao liquide 
do • ~ 'I .. ,. , -na epoce proprla fica auJe to a atuallzaçao •oneterle ou ou 
tro fndice fixado pelo Governo Federal. -

Artigo 20- Apllc-ee~ no "'e couber,oe prin 
cfploa, nor•as e d .. als dieeosiç~es do Codigo Tributário MunicT 

' # -pai relativos a Ad.lnletraçao Tributaria. 

# A 
Artigo 21 - O Executivo podere fl...ar conve-

nioa coa os Cart~rloa para ~tua reciprocidade de lnfor.e9Õea 
o de colaboraçÕes edNiniatratlvas de arrecadação do INpoato e 
demais assuntos neceesârioa. 

Artigo 22 - Esta lei entrar~ •• vigor na date 
de sua publicação, e seus efeitos e partir de Jt (pri.airo) de 
a~erc;;o de I 989. 

• • trarlos. 

PREFEITURA 
de janeiro 

Artigo 23 - Revoga•-•• as disposiçÕes •• co!l 

no NUNIC(PIC DE ARARAOUARA, aos 31 ( trinta eu~ ) 
de I 989 (Mil novecento1 e oitenta e nove). 
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DR. WALD R DE SANTI 
-Profei unlcipel-

-Diretor Finanças-

Pub I i cada no Departamento de ::~=-'H-t!lll:e;:fiE~eta supre. 

c:~ -----
RENAN 

~ ~;U"(C'';;>~,-~t 
HENRI OUE ·óALl'ACOUA 

-Diretor do Departamento de Expediente

Registrada ~s fls. nVs, 150, 151, 152, 153 e 154 do livro COtiiP!, 

tente nl! 27. 

PROCESSO N!! 185/89 - wpc~ 


